
ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE GARARU 

PODER LEGISLATIVO 

INDICAÇÃO N° 46/2021 
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O VEREADOR JOSÉ ALVES SANTOS, com assento nesta casa legislativa e 

no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 156 e seus incisos do Regimento Interno, solicita 

que seja submetida a presente indicação para apreciação do plenário e se aprovada se envie 

oficio a Sra. Gilzete Dioniza de Matos, prefeita municipal. 

INDICANDO-LHE: 

Que o Poder Executivo viabilize através do departamento competente. A construção 

de um Posto de Saúde no Assentamento Josenilton Alves /Gararu-Se. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por finalidade dar assistência aos moradores do 

assentamento que vem sofrendo com a falta de acompanhamento médico. Essa situação 

prejudica todos os moradores, sobretudo crianças, idosos e acamados, que precisam se deslocar 

para uma UBS próxima, que não tem capacidade para atender a demanda destes moradores, e 

muitas vezes não lhes é concedido atendimento 

Plenário Vereador José Gomes dos Santos da Câmara Municipal de Vereadores de Gararu 

Estado de Sergipe, em 03 de Março de 2021. 

José Alves Santos 
Vereador 
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